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LEI N11• 255/2007 

De 12 de novembro de 2007.

•• DENOMINA RUA DO MUNlClPIO E DÁ OUTRA 
PROVIDÊNCIA ." 

MANOEL SOARES DA CO TA FrHO, Prefeito Municipal de Juquiá, 
Estado de São PauJo, no uso de suas atribuições legais, Faz aber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 111- A rua que vai da SP 79 até o cruzamento da Rua Hum e
Rua Três do Jardim Ana Cristina passará a denominar-se "RUA LOUI 
FRANCE CON" 

ARTIGO 2°- As despesas decorrentes desta lei, correrão por conta
dos recursos no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

ARTIGO 311- A presente lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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